
CÂMARA DOS DEPUTADOS
GABINETE DO DEPUTADO GUSTAVO GAYER – PL/GO

COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO

REQUERIMENTO Nº , DE 2025.
(Do Sr. Gustavo Gayer)

Solicita  a  convocação  do
Excelentíssimo  Senhor  Ministro-
Chefe  da  Secretaria  de
Comunicação  Social  da
Presidência da República, Sidônio
Palmeira,  para  prestar
esclarecimentos  sobre  o
envolvimento  da  SECOM  na
criação da Rede Minerva, o uso de
recursos públicos em benefício de
ex-servidores  da  pasta,  a
produção  de  relatórios  de
monitoramento direcionado contra
parlamentares  da  oposição,  bem
como sobre recentes  declarações
do  Presidente  da  República
envolvendo  o  governo  da  China
na  discussão  sobre  a  regulação
das redes sociais no Brasil.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, com base no art. 50 da

Constituição  Federal  e  na  forma  art.  219,  §  1º,  do  Regimento

Interno,  que  seja  convocado  o  Excelentíssimo  Senhor  Sidônio

Palmeira, Ministro-Chefe da Secretaria de Comunicação Social da

Presidência  da  República  (SECOM),  para  que  compareça  a  esta

Comissão de Comunicação a fim de prestar esclarecimentos acerca

de:
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 Sua participação  e  da  SECOM na concepção  e

articulação  do  projeto  denominado  Rede

Minerva, que possui orçamento superior a R$ 54

milhões  e  alegado  objetivo  de  combater  a

desinformação;

 A  destinação  de  recursos  públicos  a  ex-

servidores  da própria  Secretaria,  inclusive com

indícios de favorecimento pessoal;

 A elaboração de relatórios de monitoramento de

redes  sociais  de  parlamentares  da  oposição,

influenciadores e perfis anônimos;

 E, ainda, as declarações recentes do Presidente

da República sobre articulação com o governo da

República  Popular  da  China  para  tratar  da

regulação das redes sociais no Brasil.

JUSTIFICAÇÃO

Reportagem do jornal  O Estado de S. Paulo1 revelou

que o projeto  Rede Minerva,  embora  oficialmente  negado pela

SECOM, foi concebido em interlocução direta com a Secretaria de

Análise,  Estratégia  e  Articulação  da  SECOM,  sob  comando  do

então secretário Renam Brandão, hoje assessor da Secretaria de

Políticas Digitais.

Documentos públicos revelam que o projeto envolveu
1 https://  www.estadao.com.br/politica/rede-anti-fake-news-articulada-pela-secom-de-lula-tem-  
orcamento-de- r-54-mi-e-banca-viagem-a-cuba/  
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o  Instituto  Brasileiro  de  Informação  em  Ciência  e  Tecnologia

(Ibict), com produção de relatórios que monitoram publicações de

deputados federais como Gustavo Gayer (GO), Julia Zanatta (SC)

e Carlos Jordy (RJ), além de influenciadores e perfis anônimos —

tudo sob o pretexto de combate à desinformação.

O caso levanta preocupações graves sobre:

 possível  instrumentalização da máquina pública

para fins políticos;

 violação  das  prerrogativas  parlamentares  e  da

liberdade de expressão;

 monitoramento  seletivo  e  não  transparente  de

atores políticos e sociais.

Além disso,  há  indícios  de  uso  de  verbas  públicas

para  contratação  de  ex-integrantes  da  SECOM,  como  Rafael

Caliari, que mesmo sem formação superior concluída recebe mais

de  R$  15  mil  por  mês  como "gerente  de  mídias  sociais",  em

projeto que sequer mantém presença oficial em redes sociais.

A esses fatos soma-se nova preocupação: em coletiva

de  imprensa  realizada  em  junho,  o  Presidente  da  República

declarou  que  solicitou  pessoalmente  ao  presidente  chinês  Xi

Jinping o envio de um representante para tratar da regulação de

plataformas digitais no Brasil, tendo indicado o ministro Sidônio

Palmeira  como  interlocutor  brasileiro.  O  trecho,  disponível  em

veículo de grande circulação2, revela o seguinte: “Fiz questão de

2 https://oglobo.globo.com/politica/noticia/2025/06/03/lula-regulamentacao-das-redes-
sociais.ghtml
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conversar com o presidente Xi Jinping de ter uma pessoa para a

gente discutir essa questão do que se fazer na regulação e no

tratamento dessas empresas de aplicativo. (...) O Mauro Vieira

recebeu  uma  carta  do  Xi  Jinping  e  ele  ficou  de  mandar  uma

pessoa  para  conversar,  e  quando  essa  pessoa  vier  vai  ser  o

Sidônio”.

Salienta-se,  que  a  articulação  de  diretrizes

regulatórias no setor digital com o governo da China, reconhecido

por  seu  rígido  controle  sobre  a  internet,  acende  alertas  sobre

riscos à liberdade de expressão, à soberania digital brasileira e à

transparência  institucional,  sobretudo  diante  da  ausência  de

debate prévio com o Congresso Nacional.

Diante  da  gravidade  das  denúncias,  do  potencial

desvio  de  finalidade do projeto  Rede Minerva,  do possível  uso

político  de  recursos  públicos  e  do  impacto  internacional  das

tratativas  mencionadas,  é  dever  desta  Comissão  convocar  o

Ministro-Chefe  da  SECOM  para  fornecer  os  esclarecimentos

devidos à sociedade brasileira.

Sala das Sessões, em de , de 2025.

Deputado GUSTAVO GAYER

PL/GO
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